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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  NOTA
DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  PEDIDO  DE
SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  POR  FALTA  DE
BENS  PENHORÁVEIS.  DEFERIMENTO  PELO
MAGISTRADO.  ART.  791,  III,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL  DE  1973.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIA  INTIMAÇÃO  DO
CREDOR.  INÉRCIA  NÃO  CONFIGURADA.
ANULAÇÃO  DO  DECRETO  JUDICIAL.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.  PROVIMENTO  DO
RECURSO. 

-  Suspensa  a  execução,  por  não  terem sido  localizados
bens passíveis de penhora, nos termos do art. 791, III, do
Código  de  Processo  Civil  de  1973,  não  flui  o  prazo
prescricional, porquanto somente a inércia injustificada do
credor,  após  a  sua  intimação,  caracteriza  a  prescrição
intercorrente  na  execução  extrajudicial.  Precedentes  do
STJ.

-  “APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE
TÍTULO  EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  NOTA
PROMISSÓRIA.  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO  POR  FALTA  DE  BENS  PENHORÁVEIS.
DEFERIMENTO  PELO  MAGISTRADO.  ART.  791,  III,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  DO  CREDOR.  INÉRCIA  NÃO
CONFIGURADA.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DESCONSTITUIÇÃO  DA
SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO.  APLICAÇÃO  DO  §1º-A,
DO  ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO
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APELATÓRIO.  -  Suspensa  a  execução,  por  não  terem   sido
localizados bens passíveis de penhora, nos termos do art. 791, III,
do  Código  de  Processo  Civil,  não  flui  o  prazo  prescricional,
porquanto somente a inércia injustificada do credor, após a sua
intimação,  caracteriza  a  prescrição  intercorrente  na  execução
extrajudicial.  Precedentes  do  STJ.  -  "O  reconhecimento  da
prescrição intercorrente em razão da suspensão do processo por
inexistência de bens penhoráveis exige a prévia intimação pessoal
da parte autora para tomar diligências no processo. A suspensão
do  processo  autorizada  judicialmente  impede  o  decurso  da
prescrição  intercorrente  ante  a  não  ocorrência  de  inércia  da
parte." (STJ. AgRg no REsp 1538845 / RS. Rel. Min. João Otávio
Noronha.  J.  em  24/11/2015).  -  "Não  corre  a  prescrição
intercorrente  durante  o  prazo  de  suspensão  do  processo  de
execução.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00030285020058150731,  Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 07-
01-2016) 

-  “AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO   ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA   DE   BENS  PENHORÁVEIS.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO (CPC, ART. 791, III). ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  INDEFERIMENTO.   AUSÊNCIA   DE
DESÍDIA  DA  CREDORA.  INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1   -   No   tocante  à  alegada  ofensa  aos  princípios  e  normas
constitucionais  decorrente  do  julgamento  do  próprio  recurso
especial (CF,  art. 105, III), trata-se de matéria a ser apreciada na
Suprema  Instância,    pois    não   é   viável   a   análise   de
contrariedade  a dispositivos constitucionais,  nesta via recursal, o
que  implicaria  usurpação  de  competência  constitucionalmente
atribuída ao eg.
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102).
2  -  A  jurisprudência  desta  Corte  só  admite  a  ocorrência  da
prescrição   intercorrente   nos  casos  em  que  tenha  havido  a
intimação prévia da parte exequente para dar andamento ao feito.
Precedentes.
3  -  "(...)  Suspensa  a  ação  de  execução  por  ausência de bens
penhoráveis,  nos  termos  do  art.  791,  III, do CPC, impossível a
decretação da prescrição intercorrente. Precedentes. (...)" (AgRg
no AREsp  542.594/PR,  Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 9/12/2014, DJe de 15/12/2014) 4 - Agravo
interno desprovido.”  (STJ - AgInt no REsp 1516438/PR, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  28/06/2016,  DJe
03/08/2016)
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-  “O  reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  em  razão  da
suspensão do processo por inexistência de bens penhoráveis exige
a prévia intimação pessoal da parte autora para tomar diligências
no processo.  A  suspensão do processo autorizada judicialmente
impede  o  decurso  da  prescrição  intercorrente  ante  a  não
ocorrência de inércia da parte.” (STJ. AgRg no REsp 1538845 /
RS. Rel. Min. João Otávio Noronha. J. em 24/11/2015).

-  “Não  corre  a  prescrição  intercorrente  durante  o  prazo  de
suspensão do processo de execução determinada pelo juízo. Para a
retomada de seu curso, faz-se necessária a intimação pessoal do
credor  para  diligenciar  no  processo,  porque  é  a  sua  inação
injustificada  que  faz  retomar-se  o  curso  prescricional.”  (STJ.
AgRg no AREsp 755602 / PR. Relª Minª Maria Isabel Gallotti.  J.
em 17/11/2015).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Cuida-se de recurso apelatório interposto pelo  Banco do Nordeste do Brasil
S/A, desafiando sentença lançada pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Sousa que, nos
autos da ação de execução extrajudicial movida em face de Valdenora Torres Coura-ME/outros,
reconheceu a prescrição intercorrente, extinguindo a demanda e, consequentemente,  o crédito
expressado nos pactos.

O recorrente aponta, inicialmente, a necessidade de intimação do credor para
que  seja  reconhecido  o  fenômeno  processual  apontado  pela  Magistrada,  bem como  defende  a
inexistência de inércia. 

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  apelo,  no  sentido  de  que  seja  dado
prosseguimento ao feito – fls. 69/76.

A parte  executada/revel  não apresentou contrarrazões,  conforme certidão de
fls. 79.

Instado  a  manifestar-se,  o  Ministério  Público  entendeu  não  ser  o  caso  de
pronunciamento – fls. 89/90.

É o relatório. 

Desembargador José Ricardo Porto
 3



Apelação Cível nº 0006377-16.2001.815.0371

VOTO.

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso
obedecerão  às  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência do novo
CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal
de Justiça:

“Aos recursos  interpostos  com fundamento no CPC/1973 (relativos  a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.”

Pois bem.

Conforme  relatado,  o  juízo  a  quo  reconheceu  a  ocorrência  da  prescrição
intercorrente, sob o argumento de que o feito permaneceu arquivado, provisoriamente, por período
superior a 05 (cinco) anos.

Porém, no caso dos autos, a execução ficou suspensa em decorrência da falta
de bens penhoráveis e não de inércia do exequente, conforme podemos verificar às fls. 49.

Ora, uma vez sobrestado o feito executivo por ausência de bens penhoráveis,
com base no artigo 791, inciso III, do CPC1, não flui o prazo da prescrição intercorrente. 

Oportuno trazer à baila recentíssimos arestos do Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO   ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA   DE   BENS  PENHORÁVEIS.  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO (CPC, ART. 791, III). ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  INDEFERIMENTO.   AUSÊNCIA   DE
DESÍDIA  DA  CREDORA.  INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE. AGRAVO DESPROVIDO.
1   -   No   tocante  à  alegada  ofensa  aos  princípios  e  normas
constitucionais  decorrente  do  julgamento  do  próprio  recurso
especial (CF,  art. 105, III), trata-se de matéria a ser apreciada na
Suprema  Instância,    pois    não   é   viável   a   análise   de
contrariedade  a dispositivos  constitucionais,  nesta via recursal,

1 Art. 791. Suspende-se a execução: 

[...]

 III - quando o devedor não possuir bens penhoráveis.
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o que implicaria usurpação de competência  constitucionalmente
atribuída ao eg.
Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102).
2  -  A  jurisprudência  desta  Corte  só  admite  a  ocorrência  da
prescrição   intercorrente   nos  casos  em  que  tenha  havido  a
intimação prévia da parte exequente para dar andamento ao feito.
Precedentes.
3  -  "(...)  Suspensa  a  ação  de  execução  por  ausência de bens
penhoráveis,  nos  termos  do  art.  791,  III, do CPC, impossível a
decretação da prescrição intercorrente. Precedentes. (...)" (AgRg
no AREsp  542.594/PR,  Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 9/12/2014, DJe de 15/12/2014) 4 - Agravo
interno desprovido.”
(AgInt  no  REsp  1516438/PR,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 28/06/2016, DJe 03/08/2016)

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO
CIVIL.  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
AUSÊNCIA  DE  BENS  PENHORÁVEIS.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  AFASTADA.  NECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  CREDOR.  REQUERIMENTO  DE
SUSPENSÃO DO PROCESSO. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NÃO
OCORRÊNCIA DE INÉRCIA DA PARTE. SÚMULA N. 7 DO STJ.
AFASTAMENTO.
1.  O reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  em razão da
suspensão  do  processo  por  inexistência  de  bens  penhoráveis
exige  a  prévia  intimação  pessoal  da  parte  autora  para  tomar
diligências no processo.
2.  A suspensão do processo autorizada judicialmente impede o
decurso  da  prescrição  intercorrente  ante  a  não  ocorrência  de
inércia da parte.
3. Não há falar em aplicação do óbice contido na Súmula n. 7/STJ
quando a análise  da  controvérsia  não demandar o  reexame do
conjunto fático-probatório dos autos.
4. Agravo regimental desprovido.” (STJ. AgRg no REsp 1538845 / RS.
Rel. Min. João Otávio Noronha. J. em 24/11/2015). Grifei.

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA.  LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ.  REEXAME  DE
MATÉRIA  FÁTICA  DA  LIDE.  SÚMULA  7/STJ.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO  POR
AUSÊNCIA  DE  BENS  PENHORÁVEIS.  PRECEDENTES  DA
CORTE.
(...)
3.  Não  corre  a  prescrição  intercorrente  durante  o  prazo  de
suspensão do processo de execução determinada pelo juízo. Para
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a retomada de seu curso, faz-se necessária a intimação pessoal
do credor para diligenciar no processo, porque é a sua inação
injustificada que faz retomar-se o curso prescricional.
4.  Agravo regimental  a  que  se nega provimento.”  (STJ.  AgRg  no
AREsp 755602 / PR. Relª Minª Maria Isabel Gallotti. J. em 17/11/2015). Grifei.

“RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO.
TÍTULO  EXTRAJUDICIAL.  AUSÊNCIA  DE  BENS
PENHORÁVEIS  OU  SUA  NÃO  LOCALIZAÇÃO.  SUSPENSÃO
DO  PROCESSO  (CPC,  ART.  791,  III).  AUSÊNCIA  DE
DESPACHO  JUDICIAL.  ARGUIÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  INDEFERIMENTO.  AUSÊNCIA  DE
DESÍDIA DA CREDORA. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA
EXEQUENTE. RECURSO DESPROVIDO.
1  -  "Consoante  entendimento  consolidado  das  Turmas  que
compõem  a  Segunda  Seção  desta  Corte,  não  flui  o  prazo  da
prescrição  intercorrente  no  período  em  que  o  processo  de
execução  fica  suspenso  por  ausência  de  bens  penhoráveis.
Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor
que,  intimado  a  diligenciar,  se  mantém  inerte."  (cf.  AgRg  no
AREsp  277.620/DF,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA,  QUARTA TURMA,  julgado em 17/12/2013,  DJe de
3/2/2014).
2  -  Não  tendo  sido  constatado  pelas  instâncias  ordinárias
comportamento negligente da credora ou abandono da causa, pois
nem  mesmo  houve  intimação  pessoal  dela  para  que  desse
seguimento ao feito, não há como se reconhecer a ocorrência de
prescrição intercorrente, como almejam as razões recursais.
3 - Recurso especial desprovido.”  (STJ. REsp 774034 / MT. Rel. Min.
Raul Araújo. J. em 18/06/2015). Grifei.

No mesmo sentido, esta Câmara Cível já se manifestou:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. NOTA PROMISSÓRIA. PEDIDO
DE  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  POR  FALTA  DE  BENS
PENHORÁVEIS.  DEFERIMENTO  PELO  MAGISTRADO.  ART.
791,  III,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO  DO  CREDOR.  INÉRCIA  NÃO  CONFIGURADA.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESCONSTITUIÇÃO  DA  SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO.
APLICAÇÃO  DO  §1º-A,  DO  ART.  557,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  DO
RECURSO APELATÓRIO. - Suspensa a execução, por não terem
sido localizados bens passíveis de penhora, nos termos do art. 791,
III, do Código de Processo Civil, não flui o prazo prescricional,
porquanto somente a inércia injustificada do credor, após a sua
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intimação,  caracteriza  a  prescrição  intercorrente  na  execução
extrajudicial.  Precedentes  do  STJ.  -  "O  reconhecimento  da
prescrição intercorrente em razão da suspensão do processo por
inexistência de bens penhoráveis exige a prévia intimação pessoal
da parte autora para tomar diligências no processo. A suspensão
do  processo  autorizada  judicialmente  impede  o  decurso  da
prescrição  intercorrente  ante  a  não  ocorrência  de  inércia  da
parte." (STJ. AgRg no REsp 1538845 / RS. Rel. Min. João Otávio
Noronha.  J.  em  24/11/2015).  -  "Não  corre  a  prescrição
intercorrente  durante  o  prazo  de  suspensão  do  processo  de
execução.”
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00030285020058150731,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 07-01-2016) 

Neste palmilhar,  suspensa a  execução,  por  não terem sido localizados  bens
passíveis de penhora, nos termos do art. 791, III, do Código de Processo Civil/73, não flui o prazo
prescricional, porquanto somente a inércia injustificada do credor, após a sua intimação (o que não
ocorreu no caso), caracteriza a prescrição intercorrente na execução extrajudicial.

Por tais motivos, a sentença deve ser desconstituída, dando prosseguimento ao
feito executório.

 
Diante  do exposto,  PROVEJO O APELO,  com base na jurisprudência  do

Superior  Tribunal  de  Justiça,  para  afastar  a  prescrição  intercorrente  e  determinar  o  regular
prosseguimento da ação executiva em 1º grau. 

É  como voto. ' J/11
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